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COMISSOES PERMANENTES

“Ata da 17* Reunidao das Comissdes Permanentes da 1 Sessédo Legislativa da 192,
Legislatura da Camara Municipal de Barueri, realizada em 15 de setembro de 2025”.

Aos quinze dias do més de setembro de 2025, com inicio 4s 10h03, na “Sala Vereadora
Maria Evangelista”, no prédio onde funciona o Poder Legislativo, a Alameda Wagih Salles
Nemer, n°. 200, Centro Comercial de Barueri, conforme convocagéo das Comissées
Permanentes de Justica e Redagédo e de Saude e Assisténcia Social, presidida pelo
presidente da Comisséo de Justica e Redagéo, vereador Rafael Valério Carvalho, mais
a presenca dos vereadores Clednio Oliveira Santos, Leandro Dantas de Sousa e Sivaldo
Aparecido Gomes Macedo. Presenga de (4) vereadores, se reuniram para apreciagio do
Projeto de Lei n® 51/2025.

1. Projeto de Lei n.° 51/2025, de autoria do vereador Thiago Rodrigues Alves, que
dispde sobre: “A realizagdo do teste glicémico gapilar nos casos de atendimento de
urgéncia e emergéncia”. Foram emitidos P; preceres Favoraveis das Comissdes

2ncia Social.

Nada mais havendo a ser tratado, a reunia
assinada pelos vereadores present
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